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LEI Nº 1.340, DE 1º DE JUNHO DE 2017. 
 

 

Altera dispositivos da Lei de Acesso à 

Informação Municipal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Os dispositivos abaixo indicados da Lei Municipal nº. 1.330, de 1º de 

abril de 2016, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

I – os incisos VII, VIII e XI do art. 6º passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“VII - remuneração e subsídios recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, 

função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer 

outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões 

daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada; 

VIII - respostas às perguntas mais frequentes da sociedade;  

IX - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos do art. 40, da 

Lei nº. 12.527/2011, e telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao 

Cidadão – SIC; e” 

 

II – o art. 6º fica, ainda, acrescido de inciso X, com a seguinte redação: 
 

“X - diárias e passagens por nome de favorecido e constando data, destino, cargo e 

motivo da viagem.” 

 

III – o parágrafo único do art. 7º fica acrescido de incisos VI VII, com a 

seguinte redação: 
 

“VI – conhecer de recursos em procedimentos de acesso à informação; 

VII – emitir pareceres técnicos ou manifestar-se em expedientes administrativos de 

sua competência privativa ou concorrente.” 

 

IV – o art. 17 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 17 – Às questões omissas quanto à classificação de informações e a 

responsabilidade dos agentes públicos nos procedimentos de que trata esta Lei, 

aplicar-se-á subsidiariamente o Decreto Federal nº. 7.724, de 16 de maio de 2012.” 

 

V – o Capítulo V passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS” 
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Art. 2º  A Lei Municipal nº. 1.330, de 1º de abril de 2016, fica, ainda, 

acrescida de Capítulo V, acrescido de dispositivos abaixo, com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO V 

DO TRATAMENTO, DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DAS 

RESPONSABILIDADES 

 

Seção I 

Do Tratamento das Informações Sigilosas e Pessoais 

 

Art. 14-A. São consideradas passíveis de restrição de acesso, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, duas categorias de documentos, dados e 

informações: 

  

I - Sigilosos: aqueles submetidos temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 

II - Pessoais: aqueles relacionados à pessoa natural identificada ou identificável, 

relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às 

liberdades e garantias individuais. 

 

Parágrafo único. Cabe aos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, por meio de suas respectivas Comissões de Avaliação de Documentos e 

Acesso - CADA, promover os estudos necessários à elaboração de tabela com a 

identificação de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, visando 

assegurar a sua proteção. 

 

Art. 14-B. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das 

pessoas, bem como às liberdades e às garantias individuais. 

  

§ 1º  As informações pessoais, a que se refere este artigo: 

 

I - serão de acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a 

que se referirem, independentemente de classificação de sigilo, pelo prazo máximo 

de 100 (cem) anos, contado da data de sua produção; 

II - poderão ter acesso por terceiros diante de previsão legal ou de consentimento 

expresso da pessoa a que elas se referirem. 

 

§ 2º  A solicitação e a retirada de informações pessoais de que trata o § 1º deste 

artigo dependerá de comparecimento do interessado, de terceiro legalmente 

autorizado ou de representante com procuração contendo consentimento específico, 

junto ao Serviço de Informação de cada órgão ou entidade municipal, sendo a 

solicitação da informação condicionada à assinatura de um termo de 

responsabilidade que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentam 

sua autorização, sobre as obrigações a que submeterá o requerente. 

 

§ 3º  Caso o titular das informações pessoais esteja falecido ou declarado 

judicialmente ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou 

companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no parágrafo 

único do artigo 20 da Lei Federal n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei 

Federal nº 9.278, de 10 de maio de 1996. 
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§ 4º O consentimento referido no inciso II do § 1º deste artigo não será exigido 

quando as informações forem necessárias: 

 

I - à prevenção e ao diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 

legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento 

médico; 

II - à realização de estatísticas e de pesquisas científicas de evidente interesse 

público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as 

informações se referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos e garantias fundamentais; 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

 

§ 5º  Aquele que obtiver acesso a informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido. 

 

Art. 14-C. A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, à honra e à 

imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de 

apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, 

bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior 

relevância. 

 

Art. 14-D. As informações ou os documentos que versem sobre condutas que 

impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a 

mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

  

Art. 14-E. Aplica-se, no que couber, a Lei Federal nº 9.507, de 12 de novembro de 

1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de registro 

ou de banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público. 

  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de 

sigilo e de segredo de justiça. 

  

Art. 14-F. Nos termos do art. 3º desta Lei, o acesso permanece restrito às 

informações que tratam do sigilo fiscal, bancário, patrimonial, médico, 

profissional, comercial, de correspondência e das comunicações telegráficas e de 

dados e das comunicações telefônicas, conforme legislação em vigor. 

  

Art. 14-G. São passíveis de sigilo as informações consideradas imprescindíveis à 

saúde e à segurança da população. 

  

Art. 14-H. As informações de processos de trabalho que comprometam atividades 

de inteligência, de negociação, de investigação, de fiscalização em andamento ou 

de atividades relacionadas com prevenção ou repressão de infrações têm seu acesso 

público temporariamente restrito, podendo ser disponibilizadas a partir de sua 

conclusão. 

  

Art. 14-I. Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de vista, 

de extrato ou de cópia com ocultação da parte sob sigilo. 
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Seção II 

Da Classificação, Reclassificação e Desclassificação de Documentos, Dados e 

Informações quanto ao Grau de Sigilo 

  

Art. 14-J.  São considerados imprescindíveis à segurança da sociedade ou do 

Estado e, portanto, passíveis de classificação de sigilo, os documentos, dados e 

informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional, estadual ou municipal; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por 

outros Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País, Estado ou Município; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas e das Polícias; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse 

estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais, 

estaduais ou municipais, ou estrangeiras, bem como de seus familiares; 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de 

infrações. 

 

Art. 14-K. Os documentos, dados e informações sigilosas em poder de órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, observado o seu teor e em razão de 

sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderão ser 

classificados nos seguintes graus: 

  

I - ultrassecreto; 

II - secreto; 

III - reservado. 

 

§ 1º  Os prazos máximos de restrição de acesso aos documentos, dados e 

informações, conforme a classificação prevista no caput e incisos deste artigo, 

vigoram a partir da data de sua produção, e são os seguintes: 

 

1. ultrassecreto: até 25 (vinte e cinco) anos; 

2. secreto: até 15 (quinze) anos; 

3. reservado: até 5 (cinco) anos. 

 

§ 2º. Os documentos, dados e informações que puderem colocar em risco a 

segurança do Prefeito e do Vice-Prefeito, de Vereador e do Diretor-Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caparaó – PREVICAP, 

assim como de seus respectivos cônjuges e filhos, serão classificados como 

reservados e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último 

mandato, em caso de reeleição. 
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§ 3º  Alternativamente aos prazos previstos no § 1º deste artigo, poderá ser 

estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 

evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de 

classificação. 

 

§ 4º  Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 

seu termo final, o documento, dado ou informação tornar-se-á, automaticamente, 

de acesso público. 

 

§ 5º Para a classificação do documento, dado ou informação em determinado grau 

de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação, e utilizado o 

critério menos restritivo possível, considerados a gravidade do risco ou dano à 

segurança da sociedade e do Estado e o prazo máximo de restrição de acesso ou o 

evento que defina seu termo final. 

 

Art. 14-L. A classificação de sigilo de documentos, dados e informações no 

âmbito da Administração Pública Municipal deverá ser realizada mediante: 

  

I - publicação oficial, pela autoridade máxima do órgão ou entidade, de tabela de 

documentos, dados e informações sigilosas e pessoais, que em razão de seu teor e 

de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade e do Estado ou à proteção da 

intimidade, da vida privada, da honra e imagem das pessoas, sejam passíveis de 

restrição de acesso, a partir do momento de sua produção; 

II - análise do caso concreto pela autoridade responsável ou agente público 

competente, e formalização da decisão de classificação, reclassificação ou 

desclassificação de sigilo, bem como de restrição de acesso à informação pessoal, 

que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

 

a) assunto sobre o qual versa a informação; 

b) fundamento da classificação, reclassificação ou desclassificação de sigilo, 

observados os critérios estabelecidos no Capítulo III desta Lei, bem como da 

restrição de acesso à informação pessoal; 

c) indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que 

defina o seu termo final, bem como a indicação do prazo mínimo de restrição de 

acesso à informação pessoal; 

d) identificação da autoridade que a classificou, reclassificou ou desclassificou. 

 

Parágrafo único. O prazo de restrição de acesso contar-se-á da data da produção 

do documento, dado ou informação. 

 

Art. 14-M. A classificação de sigilo de documentos, dados e informações no 

âmbito da Administração Pública Municipal é de competência: 

  

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

 

a) Prefeito Municipal; 

b) Vice-Prefeito; 

c) Secretários de Estado e Procurador-Geral do Município; 

d) Presidente da Câmara Municipal. 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I deste artigo, de 

presidente ou relator de comissão permanente da Câmara Municipal ou de 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, das autoridades máximas de autarquias, 

fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista. 

  

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II deste artigo e 

das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, ou de hierarquia 

equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão ou entidade, 

observado o disposto nesta Lei. 

 

§ 1º  A competência prevista nos incisos I e II deste artigo, no que se refere à 

classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade 

responsável a agente público, vedada a subdelegação. 

 

§ 2º  A autoridade ou outro agente público que classificar documento, dado e 

informação como ultrassecreto deverá encaminhar a decisão de que trata o inciso II 

do artigo 14-L desta Lei ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, no prazo 

previsto em regulamento. 

 

Art. 14-N. A classificação de documentos, dados e informações será reavaliada 

pela autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, 

mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, 

com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o 

disposto nesta Lei. 

  

§ 1º  O regulamento a que se refere o caput deste artigo deverá considerar as 

peculiaridades das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes 

públicos. 

 

§ 2º  Na reavaliação a que se refere o caput deste artigo deverão ser examinadas a 

permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do 

acesso ou da divulgação da informação. 

 

§ 3º  Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de 

restrição manterá como termo inicial a data da sua produção. 

 

Seção II 

Das Responsabilidades  

 

Art. 14-O.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente 

público municipal:  

 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 

incorreta, incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 

alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda 

ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de 

cargo, emprego ou função pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  
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V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 

fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para 

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

 

§ 1º  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, as condutas descritas no caput serão consideradas para fins do disposto na 

Lei Complementar Municipal nº. 007, de 1º de janeiro de 2015, e suas alterações, 

infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 

segundo os critérios nela estabelecidos.  

 

§ 2º  Pelas condutas descritas no caput, poderá o agente público responder, 

também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis Federais de 

n
os

. 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

Art. 14-P. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude 

de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o 

disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes sanções:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - rescisão do vínculo com o poder público;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

 

§ 1º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

§ 2º  A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 

interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  

 

§ 3º  A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

 

Art. 14-Q. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos 

causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de 

informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de 

responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo 

direito de regresso.  

 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 

privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, 

tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 
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Art. 14-R. Na aplicação do disposto neste Capítulo, observar-se-á ao disposto no 

art. 17.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor trinta dias 

após a data de sua publicação. 

 

 

Caparaó, 1º de junho de 2017. 

 

 

 

 

Cristiano Xavier da Costa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó. 

 


